LEI Nº 768, DE 13/11/81

Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 694, de 23/02/79.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica revogado o artigo 2º da Lei Municipal nº 694, de 23/02/79.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de novembro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

